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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
39635/2019 - SEEC, nos Termos do Padrão n.º 14/2002.

Processo nº: 00040-00017305/2019-20 
SIGGo nº:    39635

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, com sede nesta capital,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado LOCATÁRIO, neste ato
representado por ANALICE MARQUES DA SILVA, portadora da cédula de iden�dade RG nº 2075469,
expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 571.577.665-15, na qualidade de Subsecretária de
Compras Governamentais - Interina, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010 e conforme delegação de competência prevista na Portaria nº
78/2019-SEFP, de 12 de fevereiro de 2019 e Decreto de 23 de Abril de 2020 - Diário Oficial do Distrito
Federal - Edição Extra - pág. 4, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a empresa PRINCIPAL CONSTRUÇÕES
LTDA, com sede no SHN, Quadra 02, bloco A, sobreloja, Brasília/DF, CEP: 70.702-900, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 26.968.438/0001-51, doravante denominada LOCADORA, representada neste ato
por JAQUELINE HELENA VEKIC, portadora da Carteira de Iden�dade nº 9.0266.05734-SSP/RS e inscrita no
CPF/MF sob o nº 622.410.790-49, na qualidade de Procuradora legal, em conformidade com a Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 39635/2019,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r
de 11/09/2021 a 10/09/2022, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2 -  Reajustar o  Contrato  em 6,10%(Calculado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA) , sendo o valor anual do acréscimo de R$ 298.632,35 (Duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e
trinta e dois reais e trinta e cinco centavos),  com efeitos financeiros a par�r de 11/09/2021, conforme
solicitação da contratada (60343579) e manifestação do Executor do Contrato por meio do Relatório
Circunstanciado nº 6/2021 - SEEC/SEGEA/SUAG/COGEP(60189308) e Memorando nº 105/2021 -
SEEC/SEGEA/SUAG/COGEP(62870086) , com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, conforme  previsto no item 4.5 da Cláusula Quarta do Contrato,
aplicando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), nos termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de
2016 e suas alterações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28953118&id_procedimento_atual=28953118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110022065&infra_hash=f0d00f39d9c7c88b26e1dfcd282b50a78c12f3c80bc2f30b72f819d51da5eab5
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f11bbb5b376e4498b799ee6e0aabbb8c/Portaria_78_12_02_2019.html
http://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2020/04_Abril/DODF%20058%2023-04-2020%20EDICAO%20EXTRA&arquivo=DODF%20058%2023-04-2020%20EDICAO%20EXTRA.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68994735&id_procedimento_atual=28953118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110022065&infra_hash=8ba8b40ee690c984a3216b72efedc66449cf83cc4b48f06d20c7c8ac04386b3d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68825894&id_procedimento_atual=28953118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110022065&infra_hash=908df41ad4892bdfab19d4dc9b94d559c9c8b73729ee737ba7de267dfa8ce4f2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71773293&id_procedimento_atual=28953118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110022065&infra_hash=5e4b68733fe3c3eeed7e7ea2865f45437706c1f4aae0979c0235c0632d1af8ae


3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Notas de empenho: 2021NE10642

3.2 - O valor es�mado , doc. (62870086), do Termo Adi�vo do contrato é de R$ 5.163.546,43 (Cinco
milhões, cento e sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), a
contar de 11/09/2021 a 10/09/2022, conforme tabela abaixo.

 

Nº DESCRIÇÃO VALOR MENSAL

1 Aluguel R$ 342.383,73

2 Condomínio   R$ 79.041,85

3 IPTU/TLP     R$ 8.869,95

VALOR TOTAL MENSAL R$  430.295,53

VALOR TOTAL DO CONTRATO POR 12 MESES R$ 5.163.546,43

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 11/09/2021 a 10/09/2022.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal. 
 

Pela LOCADORA:

 

_______________________________________________ 
JAQUELINE HELENA VEKIC 

Procuradora legal

Pelo DISTRITO FEDERAL :

 
_______________________________________________ 

ANALICE MARQUES DA SILVA  
Subsecretária de Compras Governamentais 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71773293&id_procedimento_atual=28953118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110022065&infra_hash=5e4b68733fe3c3eeed7e7ea2865f45437706c1f4aae0979c0235c0632d1af8ae


 

Documento assinado eletronicamente por ANALICE MARQUES DA SILVA - Matr.0108934-X,
Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 08/09/2021, às 15:00, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE HELENA VEKIC, Usuário Externo, em
08/09/2021, às 15:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 69464583 código CRC= 45D1F003.
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